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Indicação nº xxx/2025 

 

 

                                   A Vereadora infrafirmada, no uso de suas atribuições legais, REQUER QUE, 

após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 

seguinte providência: 

 

IMPLANTAÇÃO DE UM PONTO DE APOIO À SAÚDE NA COMUNIDADE CÓRREGO 

DO PIQUI, DISTRITO DE NATIVO DE BARRA NOVA. 

 

                                  

                                    JUSTIFICATIVA: 

 

                                    A Comunidade de Córrego do Piqui enfrenta grandes dificuldades no acesso 

aos serviços de saúde, devido ao distanciamento em relação às Unidades Básicas de Saúde. Muitos 

moradores, especialmente idosos, gestantes e pessoas com mobilidade reduzida, encontram desafios 

no deslocamento para receber atendimento médico, o que compromete a continuidade e a qualidade 

do cuidado à saúde. 

                                   A instalação de um Ponto de Apoio à Saúde na localidade se torna essencial 

para garantir um atendimento mais acessível e humanizado, permitindo a realização de 

procedimentos básicos, como aferição de pressão arterial, medição de glicemia, administração de 

vacinas e primeiros atendimentos. Além disso, o espaço pode como base para o atendimento de 

agentes comunitários de saúde e outros profissionais, fortalecendo a atenção primária e prevenindo 

agravamentos de doenças. 

                                   Dessa forma, esta indicação busca atender a uma demanda legítima da 

comunidade, promovendo mais qualidade de vida para os moradores e fortalecendo a rede municipal 

de saúde. 

                                   Pelo exposto, contamos com o apoio dos Nobres Edis para a aprovação desta 

Indicação e que seja encaminhada ao Executivo Municipal para que atenda a esta demanda o mais 

breve possível. 

 

 

                                    Termos em que, 

                                    Pede e espera deferimento. 

                                    São Mateus (ES), 06 de Março de 2025 

 

 

                                                    ISAMARA DA FARMÁCIA 

                                                                    Vereadora 
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